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Birigui — 5 de novembro de 2021. 

Parecer: 120/2021 Parecer 

Solicitante: César Pantarotto Júnior 

Presidente da Câmara Municipal de Birigui 

Assunto: Projeto de Lei 145/2021 — "Dispõe sobre alteração da Lei n° 4886, 

de 13 de junho de 2007". 

Senhor Presidente: 

Conforme determinado por Vossa Excelência, 

estamos enviando parecer sobre o projeto em epígrafe, de autoria dos 

Vereadores Wagner Dauberto Mastelaro, André Luís Moimas Grosso, Cleverson 

José de Souza, Fabiano Amadeu de Carvalho, José Luís Buchalla, Osterlaine 

Henrique Alves, Paulo Sérgio de Oliveira e Wesley Ricardo Coalhato que dispõe 

sobre alteração da Lei n° 4886, de 13 de junho de 2007. Projeto registrado no 

Protocolo Geral desta Casa sob número 3523/2021, em 27 de outubro de 2021. 

Despachado para parecer em 5 de novembro de 2021. Recebido para parecer 

em 5 de novembro de 2021. 

O parecer jurídico é um instrumento que visa o 

assessoramento do parlamentar, para melhor elucidar de questões relevantes, 

inerentes da atividade. Sua natureza é meramente opinativa, sendo vinculante 

apenas quando a lei determinar, não sendo considerado um ato administrativo, 

e, também não afasta critérios de conveniência e oportunidade inerentes ao 

mandato parlamentar. Assina 111,part 
FERNANDO BAGGIO BARBIERE 
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Nesse sentido: 

Ementa: CONSTITUCIONAL. ARGUIÇÃO DE 

DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL.  

AUSÊNCIA DE EFICÁCIA VINCULATIVA DE  PARECER DA 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO. INEXISTÊNCIA DE 

EFEITOS CONCRETOS. OBJETO NÃO SUSCETÍVEL DE  

CONTROLE VIA ADPF. 1. O parecer jurídico  de caráter 

meramente opinativo, editado por órgão da Advocacia  

Pública no exercício de seu mister constitucional de  

consultoria e assessoramento jurídico  aos Entes públicos  

(art. 132 da CF), não se qualifica como ato do poder público  

suscetível de impugnação via arguição de descumprimento  

de preceito fundamental, uma vez que não produz, por si só,  

nenhum efeito concreto que atente contra preceito  

fundamental da Constituição Federal. 2. Agravo regimental  

conhecido e desprovido. ADPF 412 AqR Órgão  

julgador: Tribunal Pleno Relator(a): Min. ALEXANDRE DE  

MORAES Julgamento: 20/12/2019 Publicação: 27/02/2020  

Projeto em análise é de grande importância mas 

observamos que invade competência do Executivo Municipal pois avança na 

área de planejamento e organização administrativa impondo a execução de 

serviço a funcionários da administração pública de acordo com o artigo 40 da Lei 

Orgânica do Município de Birigui, artigos 5° e 47 da Constituição do Estado de 

São Paulo e artigo 61 da Constituição Federal. 

Lei Orgânica do Município de Birigui: 

Art. 40 - Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos 

projetos de lei que disponham sobre: 

I — criação, extinção ou transformação de cargos, funções ou 

empregos públicos na administração direta ou autárquica; 
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II - fixação, reajuste ou aumento de remuneração dos 

servidores; 

III — regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 

aposentadoria dos servidores públicos; 

IV — organização administrativa, criação, estruturação e 

atribuições dos órgãos da administração pública municipal; 

V — os planos plurianuais, as diretrizes orçamentárias, os 

orçamentos anuais e os créditos suplementares e especiais. 

(Alterado pela Emenda n° 19/2011). 

Constituição do Estado de São Paulo: 

Artigo 5° - São Poderes do Estado, independentes e 

harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

§ 1° - É vedado a qualquer dos Poderes delegar atribuições. 

§ 2° - O cidadão, investido na função de um dos Poderes, não 

poderá exercer a de outro, salvo as exceções previstas nesta 

Constituição. 

Artigo 47 Compete privativamente ao Governador, além de 

outras atribuições previstas nesta Constituição: (....) 

II exercer, com auxílio dos Secretários de Estado, a direção 

superior da administração estadual; (....) 

XIV praticar os demais atos de administração, nos limites da 

competência do Executivo; (....) 

XIX dispor, mediante decreto, sobre: a) organização e 

funcionamento da administração estadual, quando não implicar 

aumento de despesa, nem criação ou extinção de órgãos 

públicos; 
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Constituição Federal: 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 

qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do 

Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da 

República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 

Superiores. ao  Procurador-Geral da República e aos cidadãos, 

na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 

§ 1° São de iniciativa privativa do Presidente da República as 

leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 

II - disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na 

administração direta e autárquica ou aumento de sua 

remuneração; 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e 

orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos 

Territórios; 

A lei n° 6448/77 que dispõe a respeito da criação e 

organização dos municípios em seu artigo 29 estabelece as matérias de iniciativa 

privativa do chefe do executivo municipal: 

Art 29 - A iniciativa dos projetos a serem submetidos à Câmara 

cabe a qualquer Vereador e ao Prefeito, sendo da competência 

privativa deste a proposta orçamentária e os projetos que 

disponham sobre matéria financeira, criem, alterem ou extingam 

cargos, funções ou empregos públicos, aumentem vencimentos 

ou vantagens dos servidores municipais ou importem em 

aumento de despesa ou redução da receita. 

Na Constituição Federal em seu artigo 29, incisos X, 

XI, XII e XIV estabelece as competências referente aos vereadores que 

juntamente com o artigo 51 que fixa as competências exclusivas da Câmara dos 
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Deputados através do princípio da simetria pode ser usado com respeito à 

Câmara de Vereadores: 

Art. 29 da Constituição Federal: 

X - julgamento do Prefeito perante o Tribunal de 

Justiça; (Renumerado do inciso VIII, pela Emenda  

Constitucional n° 1, de 1992)  

XI - organização das funções legislativas e fiscalizadoras da 

Câmara Municipal; (Renumerado do inciso IX, pela  

Emenda Constitucional n° 1, de 1992)  

XII - cooperação das associações representativas no 

planejamento municipal; (Renumerado do inciso X, pela  

Emenda Constitucional n° 1, de 1992)  

XIII - iniciativa popular de projetos de lei de interesse específico 

do Município, da cidade ou de bairros, através de manifestação 

de, pelo menos, cinco por cento do 

eleitorado; (Renumerado do inciso XI, pela Emenda  

Constitucional n° 1, de 1992)  

XIV - perda do mandato do Prefeito, nos termos do art. 28,  

parágrafo único  . 

Art. 51. Compete privativamente à Câmara dos Deputados: 

I - autorizar, por dois terços de seus membros, a instauração de 

processo contra o Presidente e o Vice-Presidente da República 

e os Ministros de Estado; 

II - proceder à tomada de contas do Pres'idente da República, 

quando não apresentadas ao Congresso Nacional dentro de 

sessenta dias após a abertura da sessão legislativa; 

III - elaborar seu regimento interno; 

IV - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, 

criação, transformação ou extinção dos cargos, empregos e 

funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação da 

respectiva remuneração, observados os parâmetros 
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estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias; (Redação 

dada pela Emenda Constitucional n° 19, de 1998)  

V - eleger membros do Conselho da República, nos termos do 

art. 89, VII. 

Nas lições de HELY LOPES MEIRELLES: "Em sua 

função normal e predominante sobre as demais, a Câmara elabora leis, isto é, 

normas abstratas, gerais e obrigatórias de conduta. Esta á sua função específica, 

bem diferenciada da do Executivo, que é a de praticar atos concretos de 

administração. Já dissemos e convém se repita que o Legislativo provê in 

genere, o Executivo in specie: a Câmara edita normas gerais, o prefeito as aplica 

aos casos particulares ocorrentes. Daí não ser permitido à Câmara intervir direta 

e concretamente nas atividades reservadas ao Executivo, que pedem provisões 

administrativas especiais manifestadas em ordens, proibições, concessões, 

permissões, nomeações, pagamentos, recebimentos, entendimentos verbais ou 

escritos com os interessados, contratos, realizações materiais da Administração 

e tudo o mais que se traduzir em atos ou medidas de execução governamental." 

(grifei "Direito Administrativo Brasileiro" Ed. Malheiros 30a edição 2018 p. 631). 

Eis jurisprudência nesse sentido: 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei n° 4.798, 

de 21 de janeiro de 2015, do Município de Itatiba, que "institui o 

agendamento de consultas médicas por telefone na rede pública 

municipal de saúde". ALEGAÇÃO DE VÍCIO DE INICIATIVA E 

OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO E 

INDEPENDÊNCIA DOS PODERES., Reconhecimento. Lei 

impugnada, de iniciativa parlamentar, que ao dispor sobre 

agendamento de consultas médicas por telefone na rede pública 

de saúde avançoú sobre área de planejamento e gestão 

administrativa, especificamente sobre organização de serviço 

público, ou seja, tratou de matéria que é reservada à iniciativa 

do Chefe do Poder Executivo, ofendendo as regras de 
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competência legislativa e o princípio da separação e 

independência dos poderes (art. 5° da Constituição Estadual). 

Como já decidiu o Supremo Tribunal Federal, "não se pode 

compreender que o Poder Legislativo, sem iniciativa do Poder 

Executivo, possa alterar atribuições de órgãos da Administração 

Pública, quando a este último cabe a iniciativa de Lei para criá-

los e extingui-los. De que adiantaria ao Poder Executivo a 

iniciativa de Lei sobre órgãos da administração pública, se, ao 

depois, sem sua iniciativa, outra Lei pudesse alterar todas as 

suas atribuições e até suprimi-las ou cfesvirtuá-las. Não há 

dúvida de que interessa sempre ao Poder Executivo a iniciativa 

de Lei que diga respeito a sua própria organização, como ocorre, 

também, por exemplo, com o Poder Judiciário" (ADIN n° 2.372, 

Rel. Min. Sydnei Sanches, j. 21/08/2002) 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE — Lei n° 5.716, 

de 03 de setembro de 2018, do Município de Valinhos, de 

iniciativa parlamentar, que "dispõe sobre a execução dos 

serviços de poda, corte, remoção com destoca e substituição de 

árvores do passeio público dos logradouros municipais e dá 

outras providências" — Alegação de afronta ao princípio da 

separação de Poderes — Configurado o vício de iniciativa, que é 

privativa do Poder Executivo - Artigos 5°, 24, parágrafo 2°, '2' e 

'4', 47, incisos II e XIV, e 144 da Constituição do Estado de São 

Paulo — Violação à separação de poderes — A imposição de 

obrigações ao Poder Executivo caracteriza ingerência na gestão 

administrativa, invadindo competência reservada ao Chefe do 

Executivo Municipal —AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. AÇÃO 

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N° 2275295-

98.2018.8.26.0000 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Lei n° 7.402, 

de 08 de julho de 2015, do Município de Guarulhos, que dispõe 

sobre 'a gestão de resíduos escolares aliada à educação 

ambiental' Lei de origem parlamentar qu.e estabelece tarefas 

Assina o D g ta mente por: 7 
FERNANDO BAGGIO BARBIERE 

Assinado em: 
08/11/2021 

544 g!7/ZiiiiiAg,trriiitg%.1)°r7:2'srnda'rinoor "cri glal 



â a a cMuntcipal 
Estado de São Paulo 

típicas de administração e as impõe ao Poder Executivo, ao qual 

é constitucionalmente reservada a iniciativa legislativa, assim 

violando o princípio da separação de poderes (arts. 5°, caput, §§ 

1° e 2°, 47, II, XI, XIV e XIX, 'a', da Constituição Estadual, 

aplicáveis aos Municípios por força do art. 144 da mesma Carta 

e do art. 29 da Constituição Federal) Não se trata, 

absolutamente, de lei programática, autorizativa ou permissiva, 

senão determinante de atuação administrativa, e que, deve ser 

implementada, posta em prática e cumprida pelo Poder 

Executivo Para isso, esse Poder há de se aparelhar com os 

meios funcionais, materiais e financeiros que permitam levar a 

cabo a implantação das 'Oficinas de Conservação Ambiental 

OCAs' nas unidades escolares da rede pública municipal de 

ensino de Guarulhos, como idealizado pelo Poder Legislativo 

Não bastasse, a lei impugnada cria despesas sem especificar a 

respectiva fonte de custeio, a que refere genericamente (art. 25 

da Constituição Estadual) Inconstitucional idade decretada. Ação 

direta de inconstitucionalidade julgada procedente." (ADI n° 

2159578-09.2016.8.26.0000, Rel. Des. João Carlos Saletti, j. 

26.04.2017, v.u.); 

Assim, opinamos pela ilegalidade e 

inconstitucionalidade da propositura, submetemos o presente à alta 

consideração de Vossa Excelência, e aos demais membros da Casa. 

r 
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